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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 100/2018, , 
visando a Contratação de Auxiliar de Saúde Bucal, destinado a prestação de Serviços 
nas Unidades Basicas de Saúde., em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: LUCINEIA DOS SANTOS 
CNPJ/CPF: 020.956.289-77 
Endereço: FAXINAL -  PR -  CEP:  86840-000    
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL  
Os profissionais ASB e 
TSB, no exercício de 
suas profissões, 
deverão atender as 
determinações da Lei 
11.889/2008, as 
Resoluções do CFO, 
especialmente a 
Resolução CFO-
063/2005-CNPCO – e a 
Resolução CFO-
042/2003 – Código de 
Ética Odontológica. 
Atividades do Auxiliar 
em Saúde Bucal CNPCO 
- Art. 20.  
Compete ao auxiliar em 
saúde bucal, sempre 
sob a supervisão do 
cirurgião-dentista ou do 
técnico em saúde bucal:  
a)organizar e executar 
atividades de higiene 
bucal;  
b)processar filme 
radiográfico;  
c)preparar o paciente 
para o atendimento;  
d)auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas 
intervenções clínicas, 
inclusive em ambientes 
hospitalares;  
e)manipular materiais de 
uso odontológico;  
f)selecionar moldeiras;  
g)preparar modelos em 
gesso;  
h)registrar dados e 
participar da análise das 

MESES 12,00 1.800,0000 21.600,00 

informações 
relacionadas ao controle 
administrativo em saúde 
bucal;  
i)executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e 
esterilização do 
instrumental, 
equipamentos 
odontológicos e do 
ambiente de trabalho; 
j)realizar o acolhimento 
do paciente nos 
serviços de saúde 
bucal; k)aplicar medidas 
de biossegurança no 
armazenamento, 
transporte, manuseio e 
descarte de produtos e 
resíduos odontológicos;  
l)desenvolver ações de 
promoção da saúde e 
prevenção de riscos 
ambientais e sanitários;  
m)realizar em equipe 
levantamento de 
necessidades em saúde 
bucal; e,  
n)adotar medidas de 
biossegurança visando 
ao controle de infecção.  
CNPCO – Art. 21. É 
vedado ao auxiliar em 
saúde bucal:  
a)exercer a atividade de 
forma autônoma;  
b)prestar assistência, 
direta ou indiretamente, 
a paciente, sem a 
indispensável 
supervisão do cirurgião-
dentista ou do técnico 
em saúde bucal;  
c)realizar, na cavidade 
bucal do paciente, 
procedimentos não 
discriminados no artigo 
9°, da Lei nº 11.889/2008, 
de 24/12/2008; e,  
d)fazer propaganda de 
seus serviços, mesmo 
em revistas, jornais ou 
folhetos especializados 
da área odontológica. 
Carga Horária: De 
segunda a sexta, horário 
07:30 - 11:30 ás  
13:00  - 17:00 horas, 40 
horas semanais. 
Local : Unidade Basica 
de Saude 
Experiência comprovada 
na função. Ensino Médio 
completo. Curso de 
Auxiliar de Saúde Bucal 
concluído. Possuir 
registro no CRO ativo 
como Auxiliar de Saúde 
Bucal. 
 

 
Valor Total Homologado: R$ 21.600,00 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 21.600,00 (vinte 
e um mil e seiscentos reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

Faxinal, 01 de novembro de 2018. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1873/2018 
 
 

LICITAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 100/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LUCINEIA DOS SANTOS 
CNPJ Nº: 020.956.289-77 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Auxiliar de Saúde Bucal, 
destinado a prestação de Serviços nas Unidades Basicas de Saúde.  
Valor Global: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 01 de novembro de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 01 de novembro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1879/2018 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 102/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: BAZAR DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E DECORAÇÃO EIRELI - EPP 
CNPJ Nº: 04.609.906/0001-69 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS DE LED DESTINADAS A DECORAÇÃO NATALINA DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL  
Valor Global: R$ 14.799,00 (quatorze mil, setecentos e noventa e nove reais). 

DATA DE ASSINATURA: 07 de novembro de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 178 dias (cinco meses  e vinte 
e oito dias), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 07 de novembro de 2018. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 102/2018, 
visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS DE 
LED DESTINADAS A DECORAÇÃO NATALINA DO MUNICÍPIO DE FAXINAL, em favor 
da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: BAZAR DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E DECORAÇÃO EIRELI - 
EPP - CNPJ: 04.609.906/0001-69 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 14.799,00 (quatorze mil, setecentos e noventa e nove reais). 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MANGUEIRA DE 
LED BRANCA 

6500K 220V. ROLO 
100MTS 

 UND 30 R$ 
443,97 

R$ 
13.319,10 

2 DRIVER PARA 
MANGUEIRA DE 

LED 220V 

 UND 100 R$ 
14,80 

R$ 
1.479,90 

 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 14.799,00 
(quatorze mil, setecentos e noventa e nove reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 07 de novembro de 2018. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

ERRATA DECRETO N° 8373/2018  
 
 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Professora Pedagoga. 
  
 
PASSA-SE A LER: 
 
Professora Pedagoga (1º e 2º padrão). 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de 
Novembro de 2018.  
 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
                                   
 

 

ERRATA DECRETO N.º 8321/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo de Concurso Público (CLT). 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica exonerado a pedido o Senhor VINICÍUS ANDRÉ MALAQUIAS, inscrito no RG 
nº 10.931.176-6 SESP/PR e CPF nº 075.254.649-01, do cargo de Agente 
de Combate à Endemias, do Quadro de Pessoal Celetista a partir do dia 
16 de Novembro de 2018.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      
    Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 14 de 

Novembro de 2018. 

 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

RECURSOS HUMANOS 



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, sexta-feira, 8 de novembro de 2018 Ano VII Edição nº 180/2018 Pág. 3  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 8380/2018 

 
 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre Recesso no dia 16/11/2017, que sucede ao Feriado Nacional. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Recesso no dia 16 de Novembro de 2018,  que sucede ao Feriado 

Nacional (15/11/2018), devendo permanecer em atividades normais, os 
serviços essenciais do Município.  

 
Art. 2.º Os serviços essenciais (coleta de lixo, Hospital Municipal) deverão 

permanecer com suas atividades, sem prejuízo à população. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as  

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07                                                                                                                                                                                                           
de Novembro de 2018. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PORTARIA N.º 489/2018 

 
 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
    Conceder à servidora  NATALINO 
DONIZETE COSTA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Direto do 
Departamento Rodoviário Municipal, suas férias regulamentares entre os dias  01/11/2018 à 
20/11/2018, sendo 10 (dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
2017/2018.  
     
    Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Novembro de 2018. 
                                                                                    
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 491/2018 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
    Conceder à servidora  FÁTIMA 
APARECIDA DE MORAES, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, suas férias regulamentares entre os dias  05/11/2018 à 04/12/2018, referente 
ao período aquisitivo 2016/2017.  
     
    Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Novembro de 2018. 
                                                                                   
                                            
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 493/2018 

 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
    Conceder ao servidor  ADELINO 
PEREIRA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de 
Extensão Rural, suas férias regulamentares entre os dias  07/11/2018 à 06/12/2018.  
     
    Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Novembro de 2018. 
                                                                                   
                                            
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 496/2018 

 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
    Conceder ao servidor  JULIO CESAR 
SANTOS ALBERTI, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente da 
Defesa Civil, suas férias regulamentares entre os dias  10/11/2018 à 09/12/2018.  
     
    Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Novembro de 2018. 
                                                                                   
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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